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Dispõe sobre abertura de crédito 

adicional no valor de Cz$ ....... . 

2 . 200.000,00 

O Prefeito Municipal de Sâo José dos Campos, 

no uso das atribuições que lhe confere o inciso I, do artigo 49 e artigo 

59, da Lei n9 3196/ 86, de 09 de dezembro de 1986, e artigo 39, inciso V, 

do Decreto-Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda um crédito adicional no valor de Cz$ 2.200 . 000,00 (dois milhÕes e 

duzentos mil cruzados}, destinado a suplementar as seguintes dotações do 

orçamento vigente: 

5.00 

5.00 - 03070232.05 

5.00 - 3132 

10.14 

10.14 - 08420212.40 

10.14 - 3132 

20.10 

20.10 - 03070212.0 7 

20.10 - 3111 

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL - Gabinete 

do Assessor 

Divulgaçâo em Geral 

Outros Serviços e Encargos 600.000,00 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Divisâo de Apoio ãs Escolas Municipais 

Conservação de Escolas 

Outros Serviços e Encargos 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

Encargos Diversos 

Indenizações 

Pessoal Civil 

100 . 000,00 

1.500.000,00 

Artigo 29 - O cré dito aberto no artigo ante ~ 
rior correrá parte no v alor de Cz$ 600.000,00 (seiscentos mil cruzados ) , ~ 

por conta do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO das receitas previstas para o corren 

te exercicio e o restante, ou seja, Cz$ 1.600. 000,00 (hum milhão eseisce~ 

tos mil cruzados ) , correrá por conta da anulação parcial na mesma impo! 

tância das seguintes dotações do orçamento v i gente : 

10.14 

10.14 - 08420212.56 

10.14 - 3120 

20.10 

20.10 - 03070212.90 

20.10 - 3132 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Divisâo de Apoio ã s Escolas Municipais 

Recuperaçâo de Mobiliário 

Material de Consumo 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

Encargos Diversos 

Energia Elétrica 

Outros Serviços e Encargos 

100.000,00 

1.500.000,00 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos , 

Registrado 

Prefeito 

Pl,án' jarnento 

ial ft rb ismo 

I 

Jair Fer · i1a Santos 

Secretár. o da Fazenda 

na Divisão de Formali 

zaçao de Atos, Consulto ria Legislat iva, aos vinte e quatro dias do mês de 

abril do ano d e mi l nov ecentos e oitenta e sete . 

DFO/ nbp/ . -

Júnior 

Formalização de Atos 


